
 
 

 

 
 

LEI Nº. 6.461 DE 12/12/2019 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE 

PARCERIA COM O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC” 

 

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara 

de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Canoinhas a firmar termo de 

parceria com o Serviço Social do Comércio – Sesc, visando fomentar o 

desenvolvimento do turismo local. 

 

Art. 2º. A parceria de que trata o art. 1º. terá como objetivo promover o 

desenvolvimento do turismo local, através de atendimento ao turista na 

unidade  Sesc Canoinhas.   

 

Art. 3º. O Sesc disponibilizará espaço físico para exposição de material 

gráfico de atrativos locais, bem como prestará serviço de atendimento 

ao turista através da Central de Relacionamento com o Cliente Sesc. 

 

Art. 4º. O município de Canoinhas auxiliará na obtenção de material 

gráfico dos pontos turísticos do Município e informará as programações 

de Turismo do Município ao Sesc.  
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Art. 5º. A parceria não incidirá em despesas para o Município de 

Canoinhas.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Canoinhas/SC, 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 

 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Orçamento em 12/12/2019. 
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